
Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Única Votação
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INDICAÇÃO N° 263/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 
se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado a criação de um PARQUE 
DE EXPOSIÇÃO, a fim de mostrar as várias modalidades de 
práticas esportivas e de lazer envolvendo os animais, neste 
município.

Justificativa: A presente indicação tem por finalidade solicitar ao 
Prefeito do Município de Gravatá que providencie a criação de um 
PARQUE DE EXPOSIÇÃO, a fim de agregar as mais variadas 
modalidades de práticas esportivas e de laser envolvendo os animais, 
como cavalhada, prova do tambor, leilão cavalgada, hipismo.

Importa apresentar, que toda atividade que vier a ser 
praticada no PARQUE DE EXPOSIÇÃO será em conformidade com 
todas as legislações vigentes em prol da causa animal. Nenhuma forma 
de maus-tratos será propagada ou admitida.

Portanto, vemos na criação desse PARQUE DE 
EXPOSIÇÃO, uma forma de estimular aos amantes dos animais o 
cuidado para com os mesmos e ainda, uma área de lazer para todos 
aqueles que forem visitar, aproximando o campo da cidade.

Sala das Sessões da^Gâmara, em 11 de junho de 2021.
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